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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 024 - 2021
Referente ao cumprimento do artigo 63 da Lei Orgânica do Município.
Considerando que o artigo 63 da Lei Orgânica do Município traz as atribuições do Prefeito o qual compete privativamente e deve ser cumprida.

Considerando que o Ofício nº 19/2021 da Prefeitura Municipal encaminha uma mídia digital contendo parcialmente a relação do quadro de pessoal, não atendendo o inciso XVIII do artigo 63 da L.O.M, pois deveria enviar também o quadro de pessoal dos cargos de confiança e dos cargos em comissão, porém, não enviou;

Considerando os incisos VIII, IX, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX e § 3º todos do artigo 63 da LOM;
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:

Os incisos VIII, IX, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX e o § 3º todos do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal serão cumpridos?
Caso a resposta do item “1” seja negativa, justifique;
Plenário Vereador Ivo Zanella, 28 de janeiro de 2021.
RODRIGO MENDES
Vereador


“Deus seja louvado”

